PARECER N.° 650  , DE 2005 

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 4, DE 2001

De autoria do nobre Deputado Campos Machado, o Projeto em epígrafe institui incentivo fiscal para as pessoas jurídicas, domiciliadas no Estado, que realizem ações sociais  em benefício da comunidade carente.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 5.a a  9.a Sessões Ordinárias, de 08 a 14 de fevereiro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

O Projeto foi remetido, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente, nos termos do artigo 31, § 1º do Regimento Interno.

Posteriormente, vem o presente Projeto ao exame desta Comissão de Promoção Social, nos termos do artigo 31, § 9º do citado Regimento.

 Na qualidade de relator designado, somos impelidos a concordar com a argumentação apresentada pelo autor, considerando justa e oportuna a presente iniciativa.  

Entendemos que,  é de vital importância que o Estado estimule   as empresas a realizarem ações sociais em benefício de nossa comunidade carente,  estabelecendo proposta de incentivo fiscal, onde parte dos tributos será destinada à prestação de assistência social que deve ser  garantida pelo Estado, conforme estabelece nossa Constituição Estadual em seu artigo 232. 

 Incentivar as empresas a prestarem assistência social em entidades benemerentes, é imprescindível, e deve ser feito através da formulação e execução de políticas públicas destinadas a este fim. 

Constatamos, desta forma,  que o projeto irá agir diretamente nas comunidades mais necessitadas, garantindo de forma rápida e eficiente a dignidade à vida das classes mais carentes. 

Devemos ressaltar ainda, que projetos desta natureza já foram aprovados nesta Casa, como é o caso da Lei nº 9,085, de 1995, que garante incentivo fiscal ao empregador que tiver pelo menos 30% de seus empregados com idade superior a 40 (quarenta) anos, mostrando assim, que medidas como esta são necessárias para garantirmos melhores condições de vida à população carente deste Estado. 

                                           Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 4, de 2001.



a) EDNA MACEDO – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/11/2001

a) Rafael Silva  – Presidente

Edna Macedo – Edson Gomes – Maria do Carmo Piunti(contrário) – Rafael Silva.

